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Edital de Retificação nº 005/2020, de 23 de setembro de 2020  

Referente ao Edital ICEPi/SESA Nº 012/2020 

 

O INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE - ICEPi, no uso das atribuições 
e prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 909/2019 de 26/04/2019, torna público a 
retificação do Edital ICEPi/SESA Nº 012/2020 para processo seletivo simplificado de Enfermeiros e 
Cirurgiões-dentistas para atuação nas atividades docente-assistenciais do Componente de Provimento 
e Fixação de Profissionais do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde (Qualifica-APS). 
 
 
 
1. DA RETIFICAÇÃO 

 

1.1. No item 8.4. do edital, onde lê-se: 

8.4 No ato da Formalização da Adesão ao Programa, o candidato deverá apresentar os originais e 
entregar CÓPIA SIMPLES dos seguintes documentos:  

a) Documento de identificação com foto, conforme Lei nº 12.037/2009;  

b) Comprovante de Situação Cadastral no CPF, link para acesso: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.as
p;  

c) Documentos comprobatórios dos requisitos; 

d) Certificado de quitação junto ao Conselho Profissional da região em que atua. A certidão deverá 
estar válida no ato de apresentação da documentação. Não será aceita a carteira de registro 
profissional; 

e) Resumo do currículo lattes; 

f) Certidão de quitação eleitoral pelo link http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral  

g) Certidão de Casamento, quando for o caso; 

h) Certidão negativa de débito estadual pelo link 
https://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/emissao.php 

i) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União pelo 
link 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICe
rtidao.asp?tipo=2 

j) Número de Identificação Social (NIS) ou Consulta da Qualificação Cadastral impressa (caso 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/emissao.php
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=2
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já tenha NIS – NIT/PIS/PASEP) pelo link 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/resultadoqualificacao.xht
ml 

k) Certificado de Reservista, sexo masculino; 

l) Comprovante de residência (moradia) ou declaração de residência (moradia);  

m) Documento que identifique os dados bancários (número da conta e agência) e que o 
candidato seja o titular da conta. 

 

 Leia-se:  

8.4 No ato da Formalização da Adesão ao Programa, o candidato deverá apresentar os originais dos 
seguintes documentos:  

a) Documento de identificação com foto, conforme Lei nº 12.037/2009;  

b) Diplomas e Certificados dos requisitos, conforme itens 2.1., 2.2. e 2.3. 

8.5. O candidato deverá entregar, em um prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 
Formalização da Adesão ao Programa, CÓPIA SIMPLES dos seguintes documentos:  

a) Comprovante de Situação Cadastral no CPF, link para acesso: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.as
p;  

b) Resumo do currículo lattes; 

c) Certidão de quitação eleitoral pelo link http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral  

d) Certidão de Casamento, quando for o caso; 

e) Certidão negativa de débito estadual pelo link 
https://internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/emissao.php 

f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União pelo 
link 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICe
rtidao.asp?tipo=2 

g) Número de Identificação Social (NIS) ou Consulta da Qualificação Cadastral impressa (caso 
já tenha NIS – NIT/PIS/PASEP) pelo link 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/resultadoqualificacao.xht
ml 

h) Certificado de Reservista, sexo masculino; 

i) Comprovante de residência (moradia) ou declaração de residência (moradia);  

j) Documento que identifique os dados bancários (número da conta e agência)  e que o candidato 
seja o titular da conta. 

 

1.2 No item 8.8., onde lê-se: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/resultadoqualificacao.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/resultadoqualificacao.xhtml
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8.8. Para candidatos estrangeiros, os documentos indicados nas alíneas "f" a "m" do item 8.4. 

serão excepcionalmente particularizados pelo ICEPi/SESA no ato da adesão. 

Leia-se: 

8.9. Para candidatos estrangeiros, os documentos indicados nas alíneas "c" a "j" do item 8.5. serão 

excepcionalmente particularizados pelo ICEPi/SESA no ato da adesão. 

 

 

 

 

 

Vitória/ES, 23 de setembro de 2020. 

 

Fabiano Ribeiros dos Santos  

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde  


